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CONTRATO N° 144/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 278/2023, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 164/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOA 

VISTA DO CADEADO RS E A EMPRESA REFATRAZ INTERPARES SOLUÇÕES 

EM EVENTOS LTDA., NA FORMA QUE SEGUE: 

 

PREÂMBULO 

O Município de Boa Vista do Cadeado, pessoa jurídica de Direito Publico interno com o 

CNPJ. 04.216.132/0001-06 sito a Av. Cinco Irmãos, n°. 1130, representado neste ato pelo 

Prefeito João Paulo Beltrão dos Santos, casado, residente e domiciliado no Município de Boa 

Vista do Cadeado RS, neste ato denominada apenas como Contratante, e de outro lado a 

empresa REFATRAZ INTERPARES SOLUÇÕES EM EVENTOS LTDA., situada na 

Rua Conde de Porto Alegre nº 688, Centro, no Município de Santa Maria/RS, CEP 97.015-

110, neste ato representado pelo  sócio da Empresa GERALDO RENAN CORREA, portador 

do CPF nº 196.834.300-82, doravante simplesmente denominado Contratado, celebram o 

presente contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, regendo-se 

pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores, assim como pelas 

clausulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades entre as partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:DO OBJETO 

Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para fornecer a locação de 14 

banheiros químicos com destinação final de resíduos, sendo esta de responsabilidade da 

empresa contratada, a mesma se responsabilizará pela instalação e desinstalação dos mesmos, 

que deverão estar instalados na quinta feira dia 23/11/2023 até o dia 27/11/2023 no Parque de 

Rodeios e Exposições do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E PAGAMENTO 

§1.º O valor a ser pago referente a este contrato será de R$ 18.900,00 (dezoito mil e 

novecentos reais), sendo que esse valor engloba a disponibilização de 14 banheiros químicos 

com valor unitário de R$ 450,00, por 3 dias de locação, ou seja, para os dias 24, 25 e 26 de 

novembro de 2023, datas em que acontecerá a 3ª FECAD, conforme constante na proposta da 

contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste 

Contrato, conforme Cláusula Primeira. 

 

§2.º O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após liquidação 

da nota fiscal pela autoridade competente, sendo que o referido pagamento será feito através 

de deposito bancário em favor da contratada, podendo ser deduzido os encargos legais.  

 

§3.º Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais deverão ser encaminhados pela empresa 

para o e-mail compras201330@gmail.com ou em via física. 

 

§4.º A critério do Município poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 

dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ele, relativas a multas que lhe 

tenham sido aplicadas em decorrência de irregular execução contratual. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊCIA CONTRATUAL 

§1.º O presente contrato possui vigência de 3 meses, tendo por termo inicio a data de 25 de 

Outubro de 2023 e termo final dia 25 de Janiero de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão às contas das seguintes rubricas: 

 
Projeto Atividade/ Elemento Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.072.3390.39 500 991/2023 Feira e Exposições da Produtividade Leiteira 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, DO LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

§1.º O prazo para a entrega dos objetos será no dia 23 de novembro de 2023, com instalação 

no Parque de Exposições Estância do Cadeado, localizado na Avenida Ângela Cossetin 

Cassarin, no Município de Boa Vista do Cadeado/RS. 
 

§2.º A Prefeitura de Boa Vista do Cadeado reserva para si o direito de recusar o objeto em 

desacordo com este Termo, às expensas da contratada, sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais.  
 

§3.º A Prefeitura de Boa Vista do Cadeado reserva para si o direito de avaliar, a qualquer 

momento, a qualidade do objeto, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências deste 

termo, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 

verificação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A Contratada garante que o objeto será entregue no prazo, preço, quantidade e qualidade 

contidos no processo licitatório, na sua proposta e no presente instrumento contratual. 

 

CLÁSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

§1.º Entregar o material atendendo taxativamente sua proposta comercial e as demais 

disponibilidades legais aplicáveis à espécie. 

§2.º A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos referentes ao fornecimento do 

objeto deste edital, necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar inclusos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer 

natureza, custos com mobilização e desmobilização, e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto licitado ou que venham a implicar no fiel 

cumprimento do contrato, não cabendo à Administração Pública Municipal nenhum custo 

adicional. 

§3.º Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de 

danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste contrato.  
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§4.º Acatar a fiscalização do objeto contratado realizada pelos responsáveis da Prefeitura de 

Boa Vista do Cadeado. 

§5.º Reparar, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 

edital em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

§6.º Fornecer todos os detalhes e assessoramento para a utilização do objeto, que possam ser 

necessários.  

§7.º Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos. 

§8.º Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos itens serão de inteira  

responsabilidade da contratada, não gerando qualquer ônus à Administração Municipal de 

Boa Vista do Cadeado. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Parágrafo único:O MUNICÍPIO obriga-se a: 

 

a) Emitir e encaminhar à contratada a Autorização de Fornecimento.  

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

 

c) oferecer as condições necessárias para a perfeita execução deste contrato; 
 

d) permitir o livre acesso de material e equipamentos, bem como do pessoal credenciado 

pela CONTRATADA em suas dependências; 
 

e) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição de itens. 

 

f) Acompanhar, controlar e avaliar os itens, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

 

g) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

h) Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

 

i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital, seu anexos e neste contrato.  

 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

§1.º Pela aquisição do objeto licitado a contratante pagará a contratada o valor constante em 

sua proposta comercial final, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
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§2.º O pagamento será efetivado no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da entrega do 

material e liquidação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§3.º Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente jurídica em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

§4.º Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no §2º passará a ser contado a partir da data da reapresentação do documento fiscal 

correto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

§1.º A fiscalização da contratação caberá a cada servidor designado pela Secretaria Municipal 

demandante, que determinará o que for necessário para regularizar falhas ou defeitos. 

 

§2.º Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, 

inclusive com a observância das quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os itens em 

desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no 

decorrer do fornecimento. 

 

§3.º Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.  

 

§4.º As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais designados deverão ser 

solicitadas formalmente pela contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

 

§5.º A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e 

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

 

§6.º A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não 

implica em co-responsabilidade da Administração Pública Municipal ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO INADIMPLEMENTO, DA RESCISÃO E DAS 

SANÇÕES 

§1.º A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§2.º Em caso do cometimento de infração administrativa, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções: 

i. advertência; 

j. multa; 

k. impedimento de licitar e contratar; 

l. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§3.º Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§4.º A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 1. 

§5.º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§6.º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§7.º Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

§8.º A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§9.º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

morade0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 

(dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

§10.º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas em lei. 

§11.º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

m. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

n. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

o. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

p. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

q. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

r. caso haja necessidade de licença ambiental, oatraso na sua obtenção,ou 

impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

s. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

t. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

u. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§1.º A Contratada declara aceitar todas as condições e exigência do presente contrato. 
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§2.º A Contratada isenta o contratante de indenizações de qualquer espécie decorrentes do 

presente contrato. 

 

§3.º O objeto do presente contrato deverá satisfazer as normas da Contratante e as 

especificações constantes neste contrato, bem como as condições e garantias técnicas. 

 

§4.º Necessitando, a fornecedora de serviços de terceiros para o cumprimento de que lhe é 

incumbida, será de sua única e exclusiva responsabilidade, ficando ressalvada a inexistência 

de qualquer vínculo entre a contratante e estes, respondendo a Contratada por todos os ônus 

trabalhistas, previdenciários e/ou fiscais oriundos desta relação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  

§1.º Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 

da Comarca de Cruz Alta- RS, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

§2.º E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que foi 

estipulado em todas as cláusulas e condições firmam o presente instrumento em três (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e achado 

conforme, vai ser assinado pelas partes. 

                                                             

    Boa Vista do Cadeado RS, 25 de Outubro de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS         
Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

___________________________________ 

GERALDO RENAN CORREA  

REFATRAZ INTERPARES SOLUÇÕES EM EVENTOS LTDA 

Contratada 

 
 
_________________________________ 
ANDRESSA ANTONIA STRADA 

Assessora de Legislação e Projetos 
OAB/RS: 116.794 
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